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Processo Licitatório Nº 102/2021
Dispensa de Licitação Nº 059/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de leilão de veículos e máquinas, no município de Barra do Turvo – SP.

CONTRATO Nº 012/2022

Termo de Contrato nº 012/2022, que visa a Contratação de empresa especializada para realização de leilão de veículos e máquinas, no município de Barra do Turvo – SP, firmam entre si o MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO e a empresa ERICA CRISTINA BORRO – ME.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), o MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida 21 de março, nº 304 – Centro – Barra do Turvo/SP, inscrita no CNPJ 46.634.317/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Jefferson Luiz Martins, brasileiro, casado, portador do RG. Nº 3.512.319-9 e do CPF. nº 575.551.849-15, residente e domiciliado Rua Padre Caiafá nº 23,  Bairro Centro, município de Barra do Turvo - SP, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ERICA CRISTINA BORRO – ME, inscrita no CNPJ nº 39.555.854/0001-70, situada na Rua João da Costa Vieira, nº 413, Bairro Centro, Pompéia – SP, CEP 17.580-000, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Érica Cristina Borro, inscrito(a) no CPF nº 206.400.548-03, portador(a) da cédula de identidade RG nº 18014001-2, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente contrato mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O presente contrato destina-se a regular a Contratação de empresa especializada para realização de leilão de veículos e máquinas, no município de Barra do Turvo – SP.

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1 Pela integral e satisfatória, prestação de serviço, conforme indicado na cláusula primeira acima, a CONTRATADA receberá a importância total de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).
2.2 O pagamento será efetuado em até 20 dias do mês subsequente. Caso o dia do pagamento coincida com os sábados, domingos e feriados ou ponto facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.
CLÁUSULA TERCEIRA – AUMENTO OU REDUÇÃO DO VALOR DO CONTRATO
3.1 O CONTRATO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, a critério da CONTRATANTE, os: acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, para atender da melhor forma, as necessidades da administração municipal, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total contratado, mantendo-se as demais disposições; sendo necessário para tanto, a elaboração de um termo aditivo, a ser assinado por ambas as partes.


CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
4.1 As despesas decorrentes do presente contrato serão pagas com recurso previstos no orçamento vigente, conforme a seguinte classificação:
Orgão: 02 – Prefeitura Municipal.
Unidade: 02 – Secretaria Municipal de Administração.
Dotação: 04.122.0062.2006 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Ficha: 32.

CLÁUSULA QUINTA – INICIO DOS SERVIÇOS
5.1 A contratada se obriga a dar início aos serviços objeto do presente instrumento, a partir da data de 21 de fevereiro de 2022.
5.2 A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal de Administração da CONTRATANTE ou funcionário por ela designado, em nada restringe a responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA sobre a execução dos serviços por ele executados.
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 Sem prejuízo das demais obrigações constantes deste instrumento, a CONTRATADA deverá:
a) preservar, indenizar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, resultantes dos serviços por ele prestados;
b) arcar com o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou securitárias devidas, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato;
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Para viabilizar a realização da prestação de serviços por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE obriga-se a efetuar os devidos pagamentos à CONTRATADA nos valores, forma e prazos mencionados na cláusula segunda, assim como a lhe fornecer, o apoio logístico e informações disponíveis e necessárias à execução dos serviços objeto do presente Contrato.
CLÁUSULA OITAVA – VIGÊNCIA
8.1 O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 21 de fevereiro de 2022.
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES
9.1 O não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições contratuais pactuadas, sujeitar-se-á a CONTRATADA às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e, em especial:
a) Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades.
b) Multa de 05% (cinco por cento) do valor mensal do contrato, em caso de falha ou reincidência de irregularidades nos serviços prestados.
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor total da contrata, pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato.
d) Rescisão contratual por inexecução total ou parcial do contrato.
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma de lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade.
9.2 Na hipótese de aplicação da multa é assegurado ao Município o direito de optar pela dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado ao contratado, ou se não tiver saldo inscrever na Dívida Ativa do Município;
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1 A Contratante poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses e condições previstas nos Artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores regerão a aplicação deste contrato, os casos omissos e a solução de litígios que eventualmente, dele possam resultar.
11.2 O Foro do presente contrato será o da Comarca de Jacupiranga, excluindo qualquer outro, ainda que privilegiado.
E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 03 vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.
Barra do Turvo – SP, 18 de fevereiro de 2022.


_______________________________________				_______________________________________
Jefferson Luiz Martins					Érica Cristina Borro
Prefeito Municipal						Erica Cristina Borro – ME
CONTRATANTE						CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
_______________________________________				_______________________________________
Nome:								Nome:
RG:								RG:




TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ Nº: 46.634.317/0001-80
CONTRATADA: ERICA CRISTINA BORRO – ME
CNPJ: 39.555.854/0001-70

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 059/2021 
TERMO DE CONTRATO N°: 012/2022 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de leilão de veículos e máquinas, no município de Barra do Turvo – SP.

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Barra do Turvo – SP, 18 de fevereiro de 2022.

______________________________
Jefferson Luiz Martins
CPF: 575.551.849-15
Pela CONTRATANTE



__________________________________
Érica Cristina Borro
Erica Cristina Borro – ME
CPF: 206.400.548-03
Pela CONTRATADA


DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE BARRA DO TURVO
CNPJ Nº: 46.634.317/0001-80
CONTRATADA: ERICA CRISTINA BORRO – ME
CNPJ nº 39.555.854/0001-70
CONTRATO N° 012/2022
DATA DA ASSINATURA: 18/02/2022.
VIGÊNCIA: 21/02/2022 até 21/08/2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de leilão de veículos e máquinas, no município de Barra do Turvo – SP.

VALOR (R$): 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais).

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.


                                                                                                                 Barra do Turvo – SP, 18 de fevereiro de 2022.



MOACIR LOURENÇO DE FRANÇA JUNIOR
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
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